
A noção de proteção especial para a política de assistência parte do nível 

de complexidade das situações de vulnerabilidade. E no caso da política de 

atendimento à criança e ao adolescente com base no que dispõe o ECA 

entende-se que a proteção especial é inerente à condição etária e humana 

do segmento ao qual se destina. Esta perspectiva exige, portanto uma ação 

positiva na prestação dos serviços voltados para este segmento por parte 

do Estado. Deste modo, crianças e adolescentes são prioridade absoluta na 

Constituição Federal e esta prioridade deve se materializar na prestação 

dos serviços e na aplicação dos recursos financeiros. 


